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PORTARIA N° 1289/2026

 

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG, no uso das
atribuições que lhe confere o Regimento Geral da Universidade e a Instrução Normativa GR/FURG nº 1, de
27 de dezembro de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Alterar as funções do Prof. Doutor LUÍS FERNANDO DERESZ (Suplente) e do Prof. Doutor MAURÍCIO
CRAVO DOS REIS (Suplente), tornando-os, respectivamente, (Presidente e Titular) e mantendo-os, na
referida  composição da Banca Examinadora para Seleção de Professor Substituto, objeto do processo nº
23116.003841/2026-14, Licenciado em Educação Física ou Bacharelado em Educação Física, com Mestrado
em Educação; ou em Educação Ambiental; ou em Educação em Ciências; ou em Educação Física; ou em
Ciências da Saúde; ou em Saúde Pública; ou em Ciências do Movimento Humano, para provimento de 01
(uma) vaga, 40h. Matéria(s)/Disciplina(s): Processos de Escolarização, Pedagogias da Educação Física,
Estágios Supervisionados Escolares e Não Escolares, Pré-Estágios e Práticas Desportivas, do Instituto de
Educação, instituída pela Portaria Nº 860/2026, de 7 de abril de 2026.

 

Art. 2º  Dispensar os seguintes membros da referida Banca Examinadora:

Prof. Doutor GUSTAVO DA SILVA FREITAS (Presidente); e

Prof. Doutor ALAN GOULARTE KNUTH.

 

Art. 3º  Incluir os seguintes membros na referida Banca Examinadora:

Prof.ª Doutora LEILA CRISTIANE PINTO FINOQUETO (Suplente); e

Prof. Doutor LEANDRO QUADRO CORRÊA (Suplente).

 

Art. 4º  Manter a Prof.ª Doutora ÂNGELA ADRIANE SCHMIDT BERSCH, na referida Banca Examinadora.

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE

Em 22 de maio de 2026.

 

Simone Grohs Freire

Pró-Reitora de Graduação
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Documento assinado eletronicamente por Simone Grohs Freire, Pró-Reitora, em 22/05/2026, às 16:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.furg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0612481 e o código CRC 6303D683.

Referência: Caso responda este documento Portaria, indicar o Processo nº 23116.003841/2026-14 SEI nº 0612481
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